
Prefeitura Municipal de Curral Novo do PI 
CNP,' ri° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N — CEP 64.595-000 
Telefone: (89) 3466-0050 

Email: 
Curral Novo do Piauí - PI 

TERMO DE REFERÊNCIA DA CONTRATAÇÃO. 

1.0. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS-JURÍDICOS ESPECIALIZADOS 
PARA REQUERER ADMINISTRATIVAMENTE OU MEDIANTE AJUIZAMENTO DE AÇÃO 
ORDINÁRIA, PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL, DE CONHECIMENTO E POSTERIOR EXECUÇÃO, 
LIQUIDAÇÃO CONSENSUAL OU ACORDO JUDICIAL OU ADMINISTRATIVO OBJETIVANDO A 
ADEQUAÇÃO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SUS. COM BASE NOS ÍNDICES 
ESTABELECIDOS NA TABELA TUNEP OU IVR. QUE GARANTA O NECESSÁRIO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO ENTRE O MUNICÍPIO E A UNIÃO FEDERAL, CONDENANDO, POR 
FIM, O ENTE AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS IDENTIFICADAS NOS ÚLTIMOS CINCO 
ANOS E NOS ANOS POSTERIORES ENQUANTO TRAMITAR O PROCESSO JUDICIAL EM 
AUXÍLIO AO MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAU,I/PI, DE INTERESSE DO GABINETE DO 
PREFEITO. CONFORME INFORMAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO. 

2.0. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: O objeto apresentado se justifica por inexigibilidade de 
licitação, levando-se em conta a especialidade dos serviços e singularidade dos mesmos, bem como, a 
pessoalidade e confiança do profissional a realizar os serviços. em concordância com o Art. 74. III, alínea e. 
na Lei Federal n 14.133/21 e na Lei 14.039/2020, data de 17 de agosto de 2020, que alterou a Lei n°8.906. 
de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n' 9.295, de 27 de maio de 1946. para dispor sobre 
a natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e por profissionais de contabilidade. 

Portanto. Justifica-se a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS-JURÍDICOS 
ESPECIALIZADOS PARA REQUERER ADMINISTRATIVAMENTE OU MEDIANTE 
AJUIZAMENTO DE AÇÃO ORDINÁRIA, PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL, DE 
CONHECIMENTO E POSTERIOR EXECUÇÃO, LIQUIDAÇÃO CONSENSUAL OU ACORDO 
JUDICIAL OU ADMINISTRATIVO OBJETIVANDO A ADEQUAÇÃO DA TABELA DE. 
PROCEDIMENTOS DO SUS, COM BASE NOS ÍNDICES ESTABELECIDOS NA TABELA TUNEP 
OU IVR, QUE GARANTA O NECESSÁRIO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO ENTRE 
O MUNICÍPIO E A UNIÃO FEDERAL, CONDENANDO, POR FIM, O ENTE AO PAGAMENTO 
DAS DIFERENÇAS IDENTIFICADAS NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS E NOS ANOS 
POSTERIORES ENQUANTO TRAMITAR O PROCESSO JUDICIAL EM AUXÍLIO AO 
MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ/PI, DE INTERESSE DO GABINETE DO PREFEITO, 
CONFORME INFORMAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO e, virtude da impossibilidade da 
realização do serviço por um profissional padrão. já que o objeto não está dentro de suas atribuições 
regulares, face à complexidade da tarefa a ser realizada, o que confere especificidade ao serviço a ser 
contratado. Ao caso concreto, justifica-se a contratação pela iminente necessidade de recuperação de valores 
repassados a menor pela União ao Município de Curral Novo do Piauí — Pl. 
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E sabido que o Sistema Único de Saúde - SUS foi criado para ser um dos maiores sistemas públicos ui e 

do mundo, para abranger desde o simples atendimento ambulatorial até o transplante de órgãos, tendo a 

pretensão de garantir acesso integral, universal e gratuito para toda a população do país. Com previsão 

constitucional, e ampla regulamentação normativa, o SUS tornou-se um complexo sistema voltado para 

atendimento médico hospitalar da população brasileira. 

Os serviços de atendimento médico são ofertados mediante a rede pública de serviços, supletivamente. em 

sendo insuficiente a rede estatal, o atendimento será prestado pelas instituições médico-hospitalares 

fi lantrópicas - que tem preferência - bem como pela iniciativa privada. 

De acordo com as normas que disciplinam o SUS, quando as disponibilidades estruturais do Governo 

Federal forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada área. o 

Sistema Único de Saúde — SUS poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa pública municipal 

e/ou estadual e até mesmo a rede privada. 

Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial são 

estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS, aprovados no Conselho Nacional de 

Saúde. Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da remuneração pela prestação 

de serviços, a direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS fundamentam seu ato em demonstrativo 

econômico-financeiro que garanta a efetiva eficiência na execução dos serviços contratados. 

Acrescente-se que os serviços contratados são submetidos às normas técnicas e administrativas e aos 

princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, mantido o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. É exatamente quanto à inobservância deste aspecto - equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

- que o Hospital Municipal (Equiparado) de Curral Novo do Piauí — PI, acumula prejuízos nos últimos anos. 
inviabilizando a eficiência de suas atividades 

Importante mencionar ainda, que a presente demanda versa sobre equiparação das tabelas SUS x TUNEP x 

IVR, como fator de equiparação, baseada nos princípios da legalidade, equidade/isonomia, moralidade e 

eficiência, que depois de anos tramitando na Justiça Federal, findou em 12/03/2021, julgado pelo pleno do 

Supremo Tribunal Federal - STF, que na oportunidade teve como relator o Ministro Luiz Fux, nos autos do 

Agravo em Recurso Extraordinário - ARE 1 .301 .749 RG / DF, o Tema de Repercussão Geral n° 1 133, que 

entendeu pela possibilidade revisão da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do Sistema 

Único de Saúde, tendo como parâmetro a tabela única nacional de equivalência de procedimentos (TUNEP) 

como parâmetro. 

Nessa toada, a ação judicial proposta é extremamente indispensável tendo em vista a enorme dificuldade pela 

qual vêm passando os hospitais públicos. O fato é que o déficit fi nanceiro tem sido causado por diversos 

fatores históricos de valores passados a menor pelo SUS há mais de duas décadas, sobretudo porque tais 

hospitais destinam boa parte de seus atendimentos à população carente e o pagamento é feito por meio de 

tabelas monetárias extremamente desatualizadas. 

Diante disto. o município de Curral Novo do Piauí se encontra na iminente necessidade de ajuizamento de 

ação visando a equiparação das tabelas SUS TUNEP x IVR. requerendo o equilíbrio econômico-financeiro 

dos repasses a menor, em face da União Federal para restituição de parte dos valores recebidos 

indevidamente. 
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Com isso, cabe também ao município de Curral Novo do Piauí postular provimento jurisdicik fRiâdN'
assegure o direito à revisão dos valores constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatormis e 
Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS", "Tabela" esta que, atualmente, é utilizada para o cálculo 

da remuneração dos serviços prestados pelos hospitais e demais parceiros privados. 

Para tanto, em síntese, conforme inclusive já reconhecido pelo Poder Judiciário, para se evitar o 
desequilíbrio econômico-financeiro da relação jurídico-contratual estabelecida com o Governo Federal no 
que se refere aos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema 
Único de Saúde - SUS, deverá ser adotada, no mínimo, a TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de 
Saúde Complementar - ANS, de modo a reajustar os valores contidos na referida Tabela a patamares justos e 

adequados a uma eficiente prestação de serviços. 

Em função da especificidade da matéria envolvida e da amplitude das possíveis /repercussões, faz-se 
necessário a contratação de serviços especializados que possibilite o reconhecimento do direito do Município 

de Curral Novo do Piauí ao recebimento do montante não: repassado pela União. 

Neste sentido, é perfeitamente notória a proeminência de uma atividade assistida por escritórios conceituados 
e profissionais qualificados e de ampla experiência ao virtuoso cumprimento das finalidades, garantindo a 
perfeita legitimidade dos atos jurídicos junto a administração pública. Pois bem, tendo exaustivamente 
explanado a necessidade de uma assessoria jurídica junto ao ente público, para perfeita e regular assistência e 
orientação dos atos próprios ao setor, faz-se mandatório de igual modo a avaliação Legal de tal contratação 
de forma inexigível ao regular processamento de contratações públicas. 

Em razão da complexidade dos serviços advocatícios, e considerando que Município não disponibiliza de 
mão de obra suficiente para atender a demanda crescente dos serviços, justifica-se a contratação para a 
prestação de serviços técnicos especializados. conforme detalhado neste PROJETO BÁSICO. 

Tal ato denota a singularidade dos serviços prestados, bem como a necessidade de profissionais 
especializados, assim sendo, tornando-se inviável escolher o melhor profissional, para prestar serviço de 

natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração se funda em critérios objetivos. No caso 
concreto a equipe técnica e composta por advogados especializados em conhecimentos jurídicos na área de 

DIREITO TRIBUTÁRIO, mais especificadamente nos Direitos Constitucionais, Administrativo, 

Municipal e TRIBUTÁRIO, o que induz amplos conhecimentos individuais e coletivos da empresa na área 

do objeto da contratação, conforme proposta de intenção de contratação apresentada pelo escritório. 

Na oportunidade, conforme informado pelo setor jurídico desse Município, EM RAZÃO DA 

COMPLEXIDADE DA MATÉRIA, bem como da existência de diversas outras demandas no âmbito desta 
Administração que a solução mais viável para propor tal proposição seria contratar escritório especializado 

nos referidos serviços, visto que o Município tem plena necessidades de escritório especializado nesta área, 

para dar condições e dar resolutividade à vasta matéria jurídica, em razão da extensa demanda jurídica e da 

complexidade que demanda a matéria. 

Assim sendo. considerando que para lograr êNito no desempenho do trabalho. deverá restar demonstrada 

capacidade técnica e ampla experiencia acerca da matéria jurídica envolvida. Sob outro prisma, vale destacar 

que a Estrutura Administrativa do Município conta com uma Procuradoria Jurídica, que embora composta 

por profissionais altamente capacitados. não possui jurista habilitado com especialidade na área de 

DIREITO TRIBUTÁRIO, que dada sua complexidade não constitui atividade corriqueira, aquela que pode 

ser executada com facilidade e por qualquer pessoa. Em palavras outras, significa dizer que a demanda 



judicial correlata ao direito tributário tem de ser desempenhada por quem possua conheL 
específico no assunto, na respectiva área de atuação. 
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Assim, observa-se que os procuradores nomeados desempenham papel de relevante importância, nas suas 
áreas de especialização/atuação e no que tange a generalidade das atividades desenvolvidas rotineiramente 
no âmbito do Poder Executivo. Ocorre que, consoante fundamentado alhures, o Poder Executivo enfrenta no 
seu dia-a-dia atividades de natureza altamente complexa, assim como necessita de profissionais experientes 
com soluções adequadas aos casos concretos. sobretudo, no acompanhamento e ajuizamento de ações em 
favor da municipalidade. cuja área de conhecimento não seja dominada pelos profissionais que já compõem 
o quadro da Procuradoria Jurídica. 

A Constituição Federal de 1988 exige a realização de licitação para poder contratar com a administração 
pública, esta matéria é encontrada no Art. 37, XXI da CF/88 e na Lei Federal n° 14.133/21, que trata também 
dos casos de inexigibilidade de licitação, situação na qual se enquadra o presente documento. 

3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo de referência tem como base legai a Lei Federal 
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). especificamente seu artigo art. 74, inciso III, alínea "e- e na Lei 
14.039/2020, fora inserido expressamente a Lei dos Contadores (DL 9.295/46) que profissionais de 
contabilidade são, por sua natureza. técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização. 
nos termos da lei. 

No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve 
ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de um 
procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios 
basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 

A contratação, via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição para a contratação 
de ser x iço técnico especializado e de natureza predominantemente intelectual de empresa especializada com 
notória especialização à realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a 
contratação, que visa à consecução do interesse público. 

Ainda. a modalidade de contratação é definida pela impossibilidade de adoção de critérios objetivos, a serem 
definidos num processo licitatório, posto que os serviços a serem prestados possuem natureza intelectual, 
sendo que a contratada possui traços próprios e únicos para a execução desse serviço. 

4.0. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA 
DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o artigo 72. VI da Lei 14.133/2021. justifica-se por 
se tratar de empresa na área do objeto de pretensão contratual, que comprova a notória especialização e que 
preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária à contratação; 

Ainda, trata-se de empresa conceituada no ramo de atuação em virtude das características na forma de 
atuação em outros entes públicos. 

5.0. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em 
atendimento ao que preconiza o artigo 72. VII Lei 14.131/2021. para elaboração do custo. deverá ser 

apresentado valores praticados nos mercados. atra\ és de contratações com objetos similares. 
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A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, ondt. 

similar ao valor (Percentual) proposto. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para 

contratação é compatível com o mercado. sendo considerado justo para esta Administração. 
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6.0. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

O serviço contratado será realizado por execução indireta: 

Aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado nos limites estabelecidos na 

supressões no interesse de ambas as partes contratuais, conforme art. 125 da citada lei; 

Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 

na execução do contrato: 
Não cometer atrasos e nem faltas durante execução contratual: 

Manter regularidade fiscal durante período do contrato; 

Se fazer presente na Prefeitura Municipal, quando solicitador, e em prazo razoável; 

Atender a todos os chamados por meio de acesso remoto; 
Formalizar pareceres técnicos sempre que solicitado: 
Cumprir prazo legal de envio de documentos ao TCE/Pl. 
Propositura de demanda judicial ou administrativa; 

Liquidação dos valores repassados à menor; 

Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório: 
Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a 
município e outros; 
Executar as obrigações prevista na minuta do contrato de maneira eficiente e regular. 

Lei 14.133/21 e as 

de sua culpa ou dolo 

efetiva entrada dos valores nos cofres do 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: A prestação dos serviços descritos neste PROJETO 
BÁSICO se dará diretamente pela Contratada em suas dependências, nas dependências da Contratante ou em 
outro local. de acordo com a necessidade. interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as 
condições imprescindíveis e específicas da execução dos serviços 

7.0. DAS ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO: 

ITEM N ESPECIFICAÇÕES/DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QUAN 
T 

PERCENTUA 
L SOBRE O 

VALOR 
01 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS- 

JURIDICOS ESPECIALIZADOS PARA 
REQUERER ADMINISTRATIVAMENTE OU 
MEDIANTE AJUIZAMENTO DE AÇÃO 
ORDINÁRIA, PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL, 
DE CONHECIMENTO E POSTERIOR 
EXECUÇÃO, LIQUIDAÇÃO CONSENSUAL OU 
ACORDO JUDICIAL OU ADMINISTRATIVO 
OBJETIVANDO A ADEQUAÇÃO DA TABELA 
DE PROCEDIMENTOS DO SUS, COM BASE 
NOS ÍNDICES ESTABELECIDOS NA TABELA 
TUNEP OU IVR, QUE GARANTA O 
NECESSÁRIO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO ENTRE O MUNICÍPIO E A UNIÃO 
FEDERAL. CONDENANDO. POR FIM. O ENTE 
AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS! 

SER 
V 

01 20% 



IDENTIFICADAS NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS 
E NOS ANOS POSTERIORES ENQUANTO 
TRAMITAR O PROCESSO JUDICIAL EM 
AUXÍLIO AO MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO 
DO PIAUÍ, DE INTERESSE DO GABINETE DO 
PREFEITO, CONFORME INFORMAÇÕES 
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO 

8.0. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria na área do DIREITO 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. A contrataçâo em tela visa dar continuidade aos serviços 

acessórios que dão sustentabilidade à otimização e adequação das atividades da administração pública, em 
suas atribuições finalísticas. Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as 
descrições, detalhamento e especificações contidas nesse TERMO DE REFERÊNCIA, não eximindo a 
empresa da responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a 

critério da Administração. 

9.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Para que o objeto da contratação seja atendido, é 
necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade 
de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021. 

Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação jurídica 
(premissa do artigo 66). habilitação técnica (rol do artigo 67). habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 
68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 
14.133/2021). 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
1 . Contrato social da empresa (todas as alterações ou ultima consolidação): 
2. Documento de Identificação dos sócios da empresa: 
3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNP.1): 
4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 
5. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
6. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
7. Regularidade perante a Fazenda Federal: 
8. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 
9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
10. Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional. Certificados e declarações. 
1 1. Registro no conselho profissional competente, se houver; 
12. Declaração do Menor. nos termos da CE. 

10.0. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: A fiscalização da contratação, decorrente desta 
dispensa de licitação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente 
designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

A contratante deverá indiciar um responsável legal. através de documento encaminhado para o e-mail ou 
protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos deste município. indicando os respectivos 
contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representa-10 perante essa municipalidade na 

execução do contrato decorrente da dispensa de licitação objeto deste termo de referência. 



11.0. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DOS HONORÁRIOS, FORMA DE PÁ igN‘ 
REMI S1 AMEN" O, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, REGIME DE EXECCÇ O: 

1 1 . 1 . O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida inexigibil idade de licitação, se dará: 
a) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
b) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

1 1 .2. Pela realização dos serviços delicados neste processo. o CONTRANTE pagará ao CONTRATADO 
honorários de êxito equivalente 20% (vinte por cento) sobre o benefício auferido pelo MUNICÍPIO DE 

CURRAL NOVO DO PIAUÍ-PI. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, ou 
seja, após o trânsito em julgado da sentença ou acorda() judicial. com a efetiva recuperação ou incremento 
dos recursos eventualmente pleiteados para o município, sendo que nos casos de acordos judiciais, somente 
após respectiva homologação do mesmo em Juízo, em até 30 (trinta) dias após o efetivo proveito 
econômico em favor do Município, devendo a CONTRATADA comprovar o adimplemento das obrigações 
e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições contidas no Projeto 
Básico e Contrato, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de 
acordo com Os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico. 
1 1 .2.1. A CONTRA-FADA compromete-se a fornecer todas as informações necessárias à propositura das 
medidas judiciais descritas neste contrato/Projeto Básico/Termo de Referencia. bem como adimplir as 
despesas de viagem (transporte. estadia e alimentação), para a pratica de atos processuais pertinentes ao 
objeto deste contrato (quando necessárias), gastos de postagem ou remessa junto à ECT, cópias 
reprográficas e autenticações, pagamento de perito contábil e/ou assistente técnico, ou quaisquer valores 
cujo dispêndio torne-se necessário no curso da lide, desde que autorizadas previamente por seu 
representante legal. 
1 1 .2.3. Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a respectiva 
Fixação. pertencerá ao prestador dos serviços advocatícios. que poderá proceder livremente à cobrança e 
recebimento da mesma. em seu proveito exclusivo. 
1 1 .2.4. No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que forem 
disponibilizados Os valores em favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em parcelas, 
mediante a expedição de precatório ou alvará judicial a ser recebido pessoalmente pelo Prefeito Municipal 
ou a quem esse indicar mediante procuração pública, fica expressamente consignado que o percentual 

equivalente aos honorários advocatícios (capta) será pago diretamente à CONTRATADA, por dedução da 
quantia a ser recebida pelo constituinte e a ser desmembrada pelo Juiz na forma do § 40 do art. 22 da Lei n° 
8.906/94. independentemente dos honorários sucumbenciais fixados judicialmente. 
1 1 .3. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ. 

1 1 .4. O pagamento fica condicionado. à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 

comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
1 1 .4. 1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos 

tributários federais e à DK ida Ati‘ a da União (DAL) por elas administrados, na forma 

da Portaria Conjunta RI213/PGFN 1 .751. de 2 de outubro de 2014: (observado o que dispõe 

o art. 3', parágrafo único da EC n". 106, promulgada em 7 de maio de 2020) 



b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser fei 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. 
através de apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 

1 1 .5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
1 1 .6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
1 1 .7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
1 1 .8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal e 
trabalhista. 
1 1.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância. devidamente 
_justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
1 1 .10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1 1.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
11.12. REAJUSTAMENTO: Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o 
interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela 
licitante ou. nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último 
reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo — IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — a IBGE, 
acumulado em 12 (doze) meses. 
1 1.12.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
1 1.12.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
1 1 .12.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 
1 1 .13. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA. 
11.14. REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 

Federal n.° 14.133/21, alterada e consolidada. 
1 1 .15. REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por preço 

unitário. 
1 1 .16. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo. 
1 1.17. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários. 
1 1 .18. Para efeito de RECEBIMENTO PROVISÓRIO, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
(lue poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada. registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato. 
1 1.19. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados. cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
1 1 .20. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o RECEBIMENTO DEFINITIVO, ato quo concretiza o ateste da execução 
dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
1 1 .20.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
1 1 .20.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 
1 1 .21. Os serviços poderão ser rejeitados. no todo ou em parte. quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/retèitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
1 1 .22. A Nota Fiscal de Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
Federal 14.133/2021. 

12.0. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
12. 1 . Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
FONTE DE RECURSOS: 500 
DESCRIÇÃO: RECURSOS ORDINÁRIOS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 04 122 2205 2040 0000 
DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 
DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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13.0. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

13.1. A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações deste Projeto 

Básico, em conformidade ainda com o teor da Minuta do Instrumento Contratual e em observância aos 

ditames da lei Federal n" 14.133/21. independentemente de transcrição. 



13.2. Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente qt 

prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança, avocando 

responsabilidade de forma a resguardar o Município de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda 

judicial. 
13.3. Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pelo Município. 

13.4. Prestar os serviços de Assessoria Jurídica em observância à ética profissional instituída pela Ordem dos 

Advogados do Brasil, avocando para si total responsabilidade quanto ao ajuizamento e eventuais ações bem 

corno acompanhamento do andamento dos processos judiciais em que for constituído como procurador para 

o fim. 
13.5. Prestar de Consultoria Jurídica em suas instalações (Quando necessário) durante o expediente normal e 

sem limite de consultas objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores do Município de Curral Novo 

do Piauí. 
13.5.1. As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar duvidas, poderá 

ser efetuada informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através emails. ou correspondência durante o 

expediente normal de funcionamento da Prefeitura, sem limite de quantidade. 
13.5.2. O atendimento às eventuais consultas deverão serem elucidadas formalmente (por escrito) e 

devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços jurídicos, 

devendo a resposta ser dada dentro do prazo de até 48 (quarenta e oito horas) a contar da data e hora do seu 

recebimento. 
13.5.3. Na ocorrência de parecer jurídico, que deverá ser requisitado somente através do Secretário 
competente, ou da Procuradoria ou Assessoria Jurídica do Município. devendo o parecer ser concluído no 

prazo de 07 (sete) dias exceto casos excepcionais, devendo o citado instrumento ser devidamente assinado 

pelo signatário da contratada. 
13.6. Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas para 

providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil. 

13.7. Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e exclusiva 

responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência da 

execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município Contratante. 

13.8. Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com a Lei 

14.133/21 
13.9. A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de informações 

prevista no Projeto Básico. 
13.10. Pagar seus empregados no prazo prex isto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 

seguros de acidentes de trabalho. etc. ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 

Curral Novo do Piauí/PI por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência 

da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Curral 

Novo do Piauí: 
13.1 1 . Disponibilizar, a qualquer tempo. toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros. 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO: 

13.12. Responder. pecuniariamente. por todos os danos elou prejuizos que forem causados à União, Estado, 

Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

13.13. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 

Trabalho e legislação pertinente. 

13.14. A CONTRATADA compromete-se a fornecer todas as informações necessárias à propositura das 

medidas judiciais descritas neste processo. bem como adimplir as despesas de viagem (transporte. estadia e 

alimentação). para a prática de atos processuais pertinentes ao objeto deste contrato (quando necessárias). 



gastos de postagem ou remessa junto à ECT, cópias reprográficas e autenticações. pag.

contábil e/ou assistente técnico, ou quaisquer valores cujo dispêndio torne-se necessário no 
desde que autorizadas previamente por seu representante legal. 
13.15. Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a respectiva fixação, 

pertencerá ao prestador dos serviços advocatícios, que poderá proceder livremente à cobrança e recebimento 

da mesma. em seu proveito exclusix o. 
13.16. No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que forem disponibilizados 

os valores em favor do Município CONTRATAM E. de forma total ou em parcelas, mediante a expedição 
de precatório ou alvará judicial a ser recebido pelo Município ou a quem esse indicar mediante procuração 

pública, fica expressamente consignado que o percentual equivalente aos honorários advocatícios (capta) 
será pago diretamente à CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte e a ser 
desmembrada pelo Juiz na forma do § 4° do art. 22 da Lei n° 8.906/94, independentemente dos honorários 
sucumbenc iais fixados judie ial mente. 
13.17. Executar os serviços de acordo com as especificações constantes no Projeto Básico, anexo a este 
processo. 

14.0. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
14.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei n 14.133/21 e suas 
alterações posteriores. 
14.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
14.3. Constituir servidor devidamente habilitado para acompanhamento da execução do contrato 
adm inistrativo conforme estabelece q Lei n 14.133/21. 
14.4. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretix,as. 
14.5. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
14.6. Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do declínio 
na qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos supervenientes propensos a gerar prejuízos 
financeiros à Administração Pública. 
14.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações 
14.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos serviços. 
14.9. Acompanhar. controlar e avaliar os serviços prestados observando Os padrões de qualidade. atra\ és da 
unidade responsákel pela gestão do contrato. 
14.10. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação dos 
serviços. 
14.1 1. Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do servidor 
competente 

15.0. 1)0 PRAZ() PARA INICIAR OS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATOS 

15.1. O prazo de execução do(s) serkiço(s) objeto desta contratação se dará a partir da data da assinatura do 

contrato pelo período de 12 (doze) meses. podendo ser prorrogado por vontade das partes ou com a 

continuidade das ações decorrentes dos objetos desse contrato, ate que se esgotem todas as tramitações 
cabíveis referente ao objeto desta licitação, em especial até o transito em julgado da ação e consequente 

recebimento da quantia que o município faz Jus. 
15.1.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato pelo período de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado por vontade das partes ou com a continuidade das ações decorrentes 

dos objetos desse contrato, até que se esgotem todas as tramitações cabíveis referente ao objeto desta 
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licitação. em especial até o transito em julgado da ação e consequente recebimento da CWilia que o 
município faz Jus, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021. 
15.1.3. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO. 
15. 1.4. O Serviço é enquadrado corno continuado tendo em vista a essencialidade dos serviços jurídicos, urna 
vez que o direito Tributário e Direito Administrativo versa de ramo especifico, e assume papel Fundamental. 
15.2. O prazo para iniciar a execução dos serviços será de 05 (cinco) dias, contados da Assinatura do 
Contrato, sendo que. a contratada deverá assinar o contrato no prazo máximo de 05 (Cinco) dias após a 
notificação. 

16.0. DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL 

1 7. 1 . Conforme previsto no Item 1 1 deste Termo. 

1 7.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 

18.0. DAS SANÇÕES 
18. 1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA, sanções previstas em lei, sempre respeitando com contraditório e ampla defesa. 

Curral Novo do Piauí - PI, 24 de Abril de 2024. 
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Secretário Municipal de Administração 


